
Projudi - Processo Eletrônico do Judiciário de Roraima

Início Ações 1º Grau Ações 2º Grau Parecer Citações Intimações Audiências Sessões 2º Grau Buscas Estatísticas Outros

Informações Gerais Informações Adicionais Partes Movimentações Apensamentos (0) Vínculos (0)

Operação realizada com sucesso. Protocolo: 2498919620190930163353

Processo 0810963-27.2019.8.23.0010   -   (174 dia(s) em tramitação)

Classe Processual: 156 - Cumprimento de sentença

Assunto Principal: 10441 - Acidente de Trânsito

Nível de Sigilo: Público

Pendências

Intimações: Ver Intimação

Cumprir Prazo

Evento de 30/09/2019 - Prazo: 01/10/2019 à 21/10/2019 (15 dias): DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO

178 registro(s) encontrado(s), exibindo de 1 até 78

Realces

Realçar Movimentos de:  Magistrado    Servidor    Advogado    Membro MP    Defensor    Procurador    Outros    Audiência   

Ocultar Movimentos:  Inválidos    Sem Arquivo    Hab. Provisória   

Filtros

Movimentado Por: Advogado Defensor de Justiça Entidades Remessa Magistrado Procurador Servidor

Sequencial(Intervalo):    ao       Data do Movimento(Período):  à   

Descrição:

Seq. Data Evento Movimentado Por

78 30/09/2019 16:33:53 JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE
  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

78.1 Arquivo: Petição
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHOJOAO ALVES

BARBOSA FILHO,
2589075PETICAOJUNTANDOPAGAMENTO1.pdf   Público

78.2 Arquivo: guia de deposito
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHOJOAO ALVES

BARBOSA FILHO,
2589075DJMCONDENACAO1.pdf   Público

78.3 Arquivo: calculo
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHOJOAO ALVES

BARBOSA FILHO,
2589075CALCULOCONDENACAO1.pdf   Público

77 30/09/2019 15:47:15

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A) em 30/09/2019 com prazo de 15 dias úteis

*Referente ao evento (seq. 75) DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO (30/09/2019) e ao evento de expedição

seq. 76.

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

76 30/09/2019 15:06:39

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento

DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO (30/09/2019)

  EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciário

75 30/09/2019 14:39:57 DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO
  EDUARDO MESSAGGI DIAS

Magistrado

74 27/09/2019 00:08:12

DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

(P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente ao evento (seq. 65) TRANSITADO EM JULGADO EM 19/09/2019

(19/09/2019) e ao evento de expedição seq. 67.

  SISTEMA CNJ

73 27/09/2019 00:08:12

DECORRIDO PRAZO DE HEVERTON OLIVEIRA CARRARO

(P/ advgs. de HEVERTON OLIVEIRA CARRARO *Referente ao evento (seq. 65) TRANSITADO EM JULGADO EM 19/09/2019 (19/09/2019) e ao

evento de expedição seq. 66.

  SISTEMA CNJ

72 23/09/2019 17:04:52
CONCLUSOS PARA DECISÃO

Responsável: DANIEL DAMASCENO AMORIM DOUGLAS

  EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciário

71 23/09/2019 17:04:32 MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
  EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciário

70 23/09/2019 09:24:32 JUNTADA DE PETIÇÃO DE SOLICITAÇÃO A EXECUÇÃO
  DULCEMARY CARDOSO DA SILVA

Advogado

69 19/09/2019 11:38:06

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A) em 19/09/2019 com prazo de 5 dias úteis

*Referente ao evento (seq. 65) TRANSITADO EM JULGADO EM 19/09/2019 (19/09/2019) e ao evento de expedição seq. 67.

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

68 19/09/2019 10:46:14

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de HEVERTON OLIVEIRA CARRARO) em 19/09/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 65)

TRANSITADO EM JULGADO EM 19/09/2019 (19/09/2019) e ao evento de expedição seq. 66.

  DULCEMARY CARDOSO DA SILVA

Advogado

67 19/09/2019 10:26:11

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento

TRANSITADO EM JULGADO EM 19/09/2019 (19/09/2019)

  GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

Analista Judiciário

66 19/09/2019 10:26:11

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de HEVERTON OLIVEIRA CARRARO com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento TRANSITADO EM JULGADO

EM 19/09/2019 (19/09/2019)

  GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

Analista Judiciário

65 19/09/2019 10:25:53
TRANSITADO EM JULGADO EM 19/09/2019

Para o processo.

  GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

Analista Judiciário

64 19/09/2019 00:03:05

DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

(P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente ao evento (seq. 58) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A

AÇÃO(27/08/2019) e ao evento de expedição seq. 60.

  SISTEMA CNJ

63 19/09/2019 00:03:04

DECORRIDO PRAZO DE HEVERTON OLIVEIRA CARRARO

(P/ advgs. de HEVERTON OLIVEIRA CARRARO *Referente ao evento (seq. 58) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO(27/08/2019) e ao

evento de expedição seq. 59.

  SISTEMA CNJ

62 28/08/2019 11:14:15

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A) em 28/08/2019 com prazo de 15 dias úteis

*Referente ao evento (seq. 58) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (27/08/2019) e ao evento de expedição seq. 60.

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

61 28/08/2019 10:44:22

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de HEVERTON OLIVEIRA CARRARO) em 28/08/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq.

58) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (27/08/2019) e ao evento de expedição seq. 59.

  DULCEMARY CARDOSO DA SILVA

Advogado

60 27/08/2019 16:53:05

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento

JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (27/08/2019)

  EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciário

59 27/08/2019 16:53:05

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de HEVERTON OLIVEIRA CARRARO com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE

EM PARTE A AÇÃO (27/08/2019)

  EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciário

58 27/08/2019 15:38:23 JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO
  EDUARDO MESSAGGI DIAS

Magistrado

57 06/08/2019 00:07:37

DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

(P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente ao evento (seq. 46) DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO

DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO (29/07/2019) e ao evento de expedição seq. 48.

  SISTEMA CNJ

56 06/08/2019 00:07:37

DECORRIDO PRAZO DE HEVERTON OLIVEIRA CARRARO

(P/ advgs. de HEVERTON OLIVEIRA CARRARO *Referente ao evento (seq. 46) DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO /

INTIMAÇÃO (29/07/2019) e ao evento de expedição seq. 47.

  SISTEMA CNJ

55 05/08/2019 12:02:47
CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Responsável: EDUARDO MESSAGGI DIAS

  EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciário

54 02/08/2019 16:59:11 JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE
  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

53 01/08/2019 16:54:15 JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS
  Nestor David Santana de Souza

Estagiário

52 31/07/2019 17:27:45 JUNTADA DE OUTROS
  Nestor David Santana de Souza

Estagiário
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo

Valor Nominal R$ 675,00

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Setembro/2017 a Agosto/2019 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 10/4/2019 a 30/9/2019 

Honorários (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 699 dias 1,069168

Percentual correspondente 699 dias 6,916847 %

Valor corrigido para 1/8/2019 (=) R$ 721,69

Juros(173 dias-5,00000%) (+) R$ 36,08

Sub Total (=) R$ 757,77

Honorários (10%) (+) R$ 75,78

Valor total (=) R$ 833,55

Retornar Imprimir

Página 1 de 1DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

02/09/2019http://www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=675%2C00&diainiSelect=1&...



0 24/09/2019
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

1100126771451

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08109632720198230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

24/09/2019
DATA DA GUIA

2589075
N° DA GUIA

BOA VISTA  5 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 833,55
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

HEVERTON OLIVEIRA CARRARO Fisica 00222641240
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

51E225C9067FE661
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2589075- C3/ 2019-01792/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo: 08109632720198230010 

  

                 

  

  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove HEVERTON OLIVEIRA CARRARO, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a 

juntada de pagamento da condenação realizado em 24/09/2019, no valor de R$833,55 (oitocentos e trinta e 

três reais e cinquenta e cinco centavos), como se verifica: 

 

  

Ressalte-se que o pagamento foi devidamente realizado de acordo com os cálculos que ora se 

apresenta:  



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

DO CÁLCULO AUTOR 

 Como se verifica nos valores apresentados pelas partes, existe uma pequena diferença, contudo, 

acredita o réu, que a diferença se dá pelo indexador utilizado. Nota-se que o autor não apresenta planilha de 

débito, apenas transcreve os valores, o que impossibilita qualquer forma de impugnação. 

 Há levar em consideração, também, que o art. 524, elenca o que deve conter no cumprimento de 

sentença, o que chamamos atenção ao inciso II, que fala do indexador. Sendo assim, o cumprimento de 

sentença apresentado pelo autor, não merece prosperar.  

Outrossim, diante da apresentação do cumprimento voluntário da obrigação, requer ainda a V. Exa.: (i) 

o afastamento da intimação para pagamento sob pena de multa, caso haja; e (ii) seja intimada a parte autora 

para que se manifeste dando quitação ao cumprimento da obrigação, ou em caso de discordância, apresente 

memória de cálculo com valor de saldo remanescente, se houver, com posterior intimação do executado para 

pagamento e apresentação de peça de objeção. 

 Em caso de concordância e tendo em vista o cumprimento da obrigação, requer a Ré a extinção do 

feito, procedendo-se a baixa do processo no cartório distribuidor, e, o subsequente, arquivamento dos autos. 

Ademais, nos termos do Provimento 68/2018 do CNJ, desde logo a requerida expressa que não se opõe 

ao levantamento dos valores depositados, suficientes para a satisfação total do crédito devido por força da 

condenação havida nos presentes autos. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 27 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA                                                                                                                                               SIVIRINO PAULI 

OAB/RR 451-A                                                                                                                                                  OAB/RR 101-B  
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